
  
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL CÂ MARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL 

GABINETE DO DEPUTADO EDUARDO PEDROSA - GAB. 20

  
PROJETO DE LEI Nº , DE 2020PROJETO DE LEI Nº , DE 2020

(Autoria: deputado EDUARDO PEDROSA )

Estabelece o descarte correto dosEstabelece o descarte correto dos
fragmentos de vidro nos l ixosfragmentos de vidro nos l ixos
doméstico e comercial dos imóveisdoméstico e comercial dos imóveis
situados no âmbito do Distritosituados no âmbito do Distrito
Federal e dá outras providências.Federal e dá outras providências.

A  CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERA L A  CÂMARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL decreta:

A rt. 1ºA rt. 1º O descarte de fragmentos ou cacos de vidro nos lixos doméstico e comercial
dos imóveis situados no âmbito do Distrito Federal, devem ser acondicionados separadamente
dos demais resíduos orgânicos e inorgânicos produzidos pelos respectivos moradores e
comerciantes.

§ 1º § 1º Os vidros fragmentados deverão ser acondicionados em recipientes capazes de
impedir o efeito cortante dos cacos, como em garrafas de plástico, caixas de papelão, bem
como outros objetos que proporcionem a segurança no manuseio dos recipientes pelos
agentes do serviço da coleta de lixo ou catadores de materiais recicláveis.

§ 2º § 2º Nos recipientes deverão constar elementos informativos ou dizeres em
proporções de fácil visualização e célere compreensão que indiquem a existência de material
cortante em seu interior.

A rt. 2º A rt. 2º Sendo o vidro passível de ser reciclado, o descarte do lixo constituído de
cacos ou fragmentos deverá ser destinado a centros de reaproveitamento de reciclagem dos
objetos ou destinado às associações e cooperativas de catadores de materiais recicláveis.

A rt. 3ºA rt. 3º A inobservância às disposições desta Lei sujeitará o infrator às penalidades e
sanções previstas na legislação ambiental, em especial, na Lei nº 5.418, de 24 de novembro
de 2014, Política Distrital de Resíduos Sólidos, no que couber.

A rt. 4ºA rt. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

A rt. 5ºA rt. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICA ÇÃOJUSTIFICA ÇÃ O

A proposição ora apesentada tem por objetivo instituir norma que consistente na
proibição de os lixos residenciais e comerciais dos imóveis situados no Distrito Federal serem
descartados contendo, em seu interior, fragmentos de vidro cortantes juntamente com os
demais materiais orgânicos e inorgânicos.

Tal medida se faz necessária tendo em vista em que há reiterados casosTal medida se faz necessária tendo em vista em que há reiterados casos
concretos nos quais catadores de l ixo e profissionais de coleta de l ixo (SLU) seconcretos nos quais catadores de l ixo e profissionais de coleta de l ixo (SLU) se
acidentam por ocasião da presença de cacos de vidro no interior das sacolas deacidentam por ocasião da presença de cacos de vidro no interior das sacolas de
plástico, produzido pelos possuidores e proprietários dos imóveis, desprovidas deplástico, produzido pelos possuidores e proprietários dos imóveis, desprovidas de
qualquer proteção ao seguro manuseio.qualquer proteção ao seguro manuseio.

Além disso, a previsão normativa que ora se propõe objetiva incentivar a adoçãoobjetiva incentivar a adoção
da cultura de preservação ao meio ambiente, tendo em vista que o vidro é uma dasda cultura de preservação ao meio ambiente, tendo em vista que o vidro é uma das
substâncias mais difíceis de se decompor no ecossistema naturalsubstâncias mais difíceis de se decompor no ecossistema natural , razão pela qual o
descarte do material em local apropriado à reciclagem acarretará consequentemente a
diminuição do despejo de vidro no meio ambiente.
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A proteção à fauna e flora reputa-se como mandamento constitucional dirigido ao
Estado e à sociedade, sendo, portanto, obrigação do legislador infraconstitucional derivado
criar normas que realizem os princípios elencados na carta magna e que promovam a
concretização dos direitos fundamentais assegurados à coletividade.

Não obstante a escorreita compatibilidade da presente norma às regras preconizadas
pela Constituição Federal e na Lei Orgânica do Distrito Federal - LODF, válido consignar a
harmonia infraconstitucional deste escopo legiferante com as demais disposições do
ordenamento distrital, tendo em vista a pertinência da matéria consubstanciada no correto
descarte de lixo residencial e comercial contendo fragmentos de vidro, com os objetivos
instituídos nas Leis nº 12.305/10 e nº 5.418/14, respectivamente, Política de Resíduos Sólidos
nacional e distrital, onde se busca a aplicação da logística reversa.

Portanto, além da promoção de condutas ávidas à preservação do meio ambiente,
este projeto de lei tem o fito de evitar a ocorrência de lesões nos trabalhadoreseste projeto de lei tem o fito de evitar a ocorrência de lesões nos trabalhadores
que l idam diariamente com a prestação de serviços de coleta de l ixo,que l idam diariamente com a prestação de serviços de coleta de l ixo,
estabelecendo norma cogente aos moradores do Distrito Federal consubstanciadasestabelecendo norma cogente aos moradores do Distrito Federal consubstanciadas
no adequado descarte dos fragmentos de vidro nos resíduos produzidos pelosno adequado descarte dos fragmentos de vidro nos resíduos produzidos pelos
mesmosmesmos.

Sobreleva consignar a inocorrência de violação à iniciativa de Lei, haja vistainocorrência de violação à iniciativa de Lei, haja vista
que as previsões elencadas na presente proposição não criam atribuições aosque as previsões elencadas na presente proposição não criam atribuições aos
órgãos e entidades dos demais poderesórgãos e entidades dos demais poderes, atendo-se a dispor genericamente sobre
limitação administrativa, determinando a conduta a qual o particular deverá adotar no
exercício de sua propriedade privada.

Assim, pela relevância temática apresentada através desta proposição legislativa,
espera-se a aderência dos demais pares à finalidade do projeto de lei, que visa a proteção e a
preservação do trabalho, da saúde e da segurança dos catadores de materiais recicláveis que
atuam no DF, com posterior deliberação e aprovação de seus termos e dispositivos.

Sala das Sessões,

  
EDUA RDO PEDROSAEDUA RDO PEDROSA

Deputado Distrital
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DESPA CHO DESPACHO 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153) e ao SPLSPL para indexações, em
seguida ao SACPSACP, para conhecimento e providências protocolares, informando que a matéria
tramitará, em análise de mérito, na CDESCTMA TCDESCTMA T (RICL, art. 69-B,”j”) e, em análise de
admissibilidade na CCJ CCJ (RICL, art. 63, I).

 

 

Brasília, 23 de setembro de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOSMARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
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